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== P O R T A R I A  NQ ==

O Senhor TOSè GERATDO ATVES, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando ias atribuições oue lhe são conferidas/ 
por Lei,

R E S O L V E :

CONCEDER ao funcionário CARLOS ANTONIO DA SIL 
VA, motorista, padrão "I", cargo em comissão, lotado no Gabi
nete do Prefeito, 30 (trinta) dias de licença para tratamento 
de saúde, em prorrogação, conforme pedido feito em requerimen 
to protocolado sob nQ E120, de 23/09/71, Que recebeu o seguin 
te despacho: "Deferido", face a informação do Setor de Pesso
al,

Registre-se e cumpra-se.

P,M, de Lorena, 27 de setembro de 1°71L( ^\
=}= GERATDO ATVES ==
==Prefeito-^MunicÍpal==
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== Diretor de Administração

Registrada no livro proprio do Setor de Servi
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 27 de setembro de 197T,
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== RAIMUNDA CORTEZ ==
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais^


